
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL
UNIDADE GESTORA LOCAL

CONTRATO Nº 063/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE

SI O MUNICÍPIO de VOLTA REDONDA/RJ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE E LAZER E A EMPRESA LEAL

ALMEIDA TURISMO LTDA

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscrito no CNPJ nº 32.512.501/0001-43, com sede na
praça Sávio Gama, nº 53, Bairro Aterrado, Volta Redonda-RJ por intermédio da

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Sra. ROSEMARI MACHADo
VILELA, brasileira, solteira, portadora da identidade nº 045980109 – IFP/RJ, inscrito no

CPF nº 613.063.637-72, residente nesta cidade, Ordenador de Despesa por delegação
de competência, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa LEAL ALMEIDA

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.577.645/0001-88, com sede no Largo 9 de
Abril nº 26, sobreloja 117/119/121 Ed. Cecisa I Vila Santa Cecília em Volta

Redonda/RJ CEP-27260-180, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) PATRICIA
LEAL DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade 072XXX98-3, expedida pelo

IFP/RJ, e CPF/MF nº 014.XXX.467-XX conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

Processo n.° N° VR-12.058-00000705/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N.° 90178/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços Profissionais de Agência
de Turismo com capacidade Técnica e Operacional, Especializada em Gerenciamento de

Pacote de Viagens, em cumprimento as metas do "Programa Viva a Melhor Idade", nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL

R$

01 10.000 PCT

Pacote Turístico, com destino a Mangaratiba - RJ,

contemplando Transporte, Hospedagem contendo 1 (uma)
diária com pernoite, Alimentação, Pensão completa com Café

da Manhã, almoço, lanche à tarde (Chá, Café com biscoitos),
um Jantar Baile com bufett de auto serviço e 1 (um) almoço
extra no 2º dia, Conforme os ANEXOS I, Il e III deste termo

de referência.

Valor Total: R$ 6.490.000,00 (seis milhões, quatrocentos e noventa mil reais)

649,00 6.490.000,00
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 06/01/2026.

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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